
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Ne Goiânia, 

     

Leitoral do Est     Lbesembargador HO! 

as atribuições legais, 

    

Arbitrar, nos termos dos artig 

Resolução nº 11.261, de 11 de maio de 1982, do Colendo Tribunal 2 + 

i 

  

Superior bLleitoral, uma diária no valor de Czfé 557,00 (quinhen- 
ssimo Senhor Doutor 

  

tos e cincoenta e sete cruzados) ao 

z 
ds, JUÍ Be! +

 embro deste Tribunal, correspondente         

esteve ausente desta capi & & 

so MO A nto mê Ae + qo ao dia OS do corrente mes, data em qu s 

GO, à serviço da Justiça Eleitoral. 

   


